
43 0201.04.122.0101.2048 31901100 0130 Manutenção da Secretaria de Administração 10.000,00

72 0202.28.845.0000.2007 31900100 0130  Inativo e Pensionista 25.000,00

229 0401.10.302.0302.2021 31901100 0118 Funcionamento de Unidades de Saúde 15.000,00

258 0401.10.302.0303.2022 31901300 0132 Saúde da Família e Saúde Bucal 71.000,00

121.000,00

83 0203.15.452.0131.2031 31901100 0130 Manutenção e Conservação das Vias 20.000,00

94 0203.15.782.0132.2032 31901100 0130 Manutenção do Terminal Rodoviário 7.000,00

97 0203.15.782.0132.2033 31901100 0130 Estradas Vicinais 8.000,00

107 0204.20.602.0161.2035 31901100 0130 Manutenção dos Serviços Matadouro Munic 3.000,00

109 0204.20.605.0161.2036 31901100 0130 Desenvolvimento dos Serviços Agropecuarios 2.000,00

139 0301.12.272.0000.2007 31900100 0131 Inativo e Pensionista 3.000,00

264 0401.10.302.0303.2022 33903600 0118 Saúde da Família e Saúde Bucal 70.000,00

297 0402.08.243.0331.2082 33903600 0130 Conselho Tutelar da Criança e do Adolescen 8.000,00

121.000,00

nome sanciono e promulgo a seguinte Lei:

de R$121.000,00 (cento e vinte e um mil reais), como segue:

Art 1º: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor

representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal de Cruzília MG, em seu

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZLIA

CEP 37.445.000  ESTADO DE MINAS GERAIS

Cruzilia: Berço do Cavalo Mangalarga e Mangalarga Marchador

LEI Nº 2.043, de 22 de novembro de 2011.

ORÇAMENTO MUNICIPAL DO EXERCÍCIO DE 2011.

Art. 2º- Constitui recursos para atender o disposto no artigo anterior desta Lei a

AUTORIZA A ABRIR CREDITO SUPLEMENTAR NO

José Carlos Maciel de Alckimin

Prefeito Municipal

Cruzília- MG, 22 de novembro de 2011.

Art 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em

vigor na data de sua publicação.

anulação parcial ou total das dotações como segue:

O Povo do Município de Cruzília, Estado de Minas Gerais, por seus 


